
 

PROCESSO Nº  WS1974028627  

EDITAL N°: 004/2026 

MODALIDADE: Cotação Simplificada – ARIBA 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para adequação das instalações 

vinculadas ao Laboratório de Biologia Celular, com fornecimento integral de insumos, 

equipamentos e mão de obra. 

DESPACHO GERÊNCIA DE COMPRAS Nº 007/2026 

DECISÃO - HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

A Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições, procedeu à análise da 

documentação de habilitação da empresa ECF CONSTRUÇÕES LTDA, classificada 

provisóriamente em primeiro lugar no certame. A proposta da referida empresa totalizou no 

montante de R$ 581.404,16 (quinhentos e oitenta e um mil quatrocentos e quatro reais e 

dezesseis centavos) 

Em análise aos documentos de habilitação apresentados em 19/03 as 17h, a 

Comissão de Licitação observou o quanto segue: 

1. Irregularidade Fiscal: 

Certidão Federal: A certidão apresentada encontra-se vencida. Ressaltamos 

que a prova de regularidade com a Fazenda Federal é condição essencial de habilitação. 

Certidão Municipal: A certidão apresentada também está vencida. 

2. Inconformidades nas Declarações (Anexos): 

Anexo XIII: (DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 

INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA): O documento não foi 

enviado seguindo o modelo oficial estabelecido no edital; 

Anexo XIV: (MODELO A SER PREENCHIDO PELA LICITANTE PARA 

ANÁLISE DOS ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DURANTE A FASE DE 

HABILITAÇÃO): Ausência total de apresentação do documento; 

 Anexo XV: (DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO IMPEDIMENTO DE 
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COMPARTILHAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS ENTRE OBRAS 

SIMULTÂNEAS): Texto incompleto, com supressão de cláusula obrigatória relativa ao não 

compartilhamento de recursos entre obras simultâneas. 

Em observância ao princípio do formalismo moderado e com fulcro no item 

6.3 do Edital, foi concedido prazo para saneamento de falhas, até o dia 30/03/2026, às 17h, 

transcorrido o prazo, não houve retorno por parte da licitante. 

Além disso, consta do parecer do Dep. Fiscal da Fundação Butantan o não 

atendimento aos critérios de qualificação econômico-financeiro exigidos no edital. 

Diante do exposto, esta Comissão de Licitação decide pela INABILITAÇÃO 

da empresa ECF CONSTRUÇÕES LTDA, com a consequente desclassificação de sua 

proposta comercial, por descumprimento insanável de requisitos de habilitação e qualificação 

previstos no instrumento convocatório. 

Em ato contínuo, com fulcro nos princípios da celeridade e da eficiência, fica 

CONVOCADA a segunda colocada, AMARAL ENGENHARIA CONST COM LTDA, para que 

apresente as documentações pertinentes a etapa de proposta. 

Sob análise das áreas competentes quanto a aceitabilidade, exequibilidade 

e consistência da proposta, informamos que o resultado será divulgado no site da Fundação 

Butantan em tempo oportuno. 

                    São Paulo, 01 de abril  de 2026. 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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